
Decretos
DECRETO Nº 57.554, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

Veda a realização de despesas que especifi-
ca e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - É vedada, no âmbito das Secretarias de 

Estado, das autarquias, das fundações instituídas ou man-
tidas pelo Poder Público, das empresas em cujo capital 
o Estado tenha participação majoritária, bem como das 
demais entidades por ele direta ou indiretamente contro-
ladas, a realização de despesas, de qualquer espécie, com 
recursos públicos para atendimento de gastos com:

I - a aquisição ou a assinatura de revistas, jornais e 
periódicos, salvo os de natureza estritamente técnica e 
os considerados necessários para o serviço;

II - a confecção de mensagens de cumprimentos, 
inclusive por via eletrônica, a aquisição e a distribuição 
de cartões e outros dispêndios congêneres, como os de 
postagem;

III - a aquisição e a distribuição de brindes ou pre-
sentes e a promoção de comemorações de datas nata-
lícias, de festividades natalinas e de passagem de ano, 
bem como de almoços e de jantares de confraternização.

Artigo 2º - Os representantes da Fazenda do Estado 
nas entidades a que se refere o artigo 1º, bem como o 
Conselho de Defesa dos Capitais do Estado - CODEC, 
adotarão as providências necessárias ao cumprimento 
deste decreto em seus respectivos âmbitos de atuação.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 49.142, 
de 12 de novembro de 2004.
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DECRETO Nº 57.555, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011

Altera a denominação do Departamento 
de Investigações sobre Crime Organizado 
- DEIC para Departamento Estadual de 
Investigações Criminais - DEIC, dispõe sobre 
sua organização e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - O Departamento de Investigações sobre 

Crime Organizado - DEIC passa a denominar-se Depar-
tamento Estadual de Investigações Criminais - DEIC.

Artigo 2º - O Departamento Estadual de Investi-
gações Criminais - DEIC, órgão de execução da Polícia 
Civil, tem por finalidade o exercício das atividades de 
polícia judiciária na apuração dos delitos de autoria 
conhecida e desconhecida, além de planejar e executar 
ações estratégicas de repressão ao crime organizado, 
no Estado de São Paulo.

SEÇÃO II
Da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Artigo 3º - O Departamento Estadual de Investiga-

ções Criminais - DEIC tem a seguinte estrutura:
I - Assistência Policial, com:
a) Unidade de Inteligência Policial;
b) Serviço Aerotático - SAT, com:
1. Unidade de Operações - SAT.1;
2. Unidade de Material, Suprimento e Manutenção - SAT.2;
c) Grupo Armado de Repressão a Roubos - GARRA;
II - Divisão de Investigações sobre Crimes contra o 

Patrimônio - DISCCPAT, com:
a) Assistência Policial;
b) 1ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Roubos;
c) 2ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Furto e Roubo de Jóias;
d) 3ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Crimes em Concessionárias e Prestadoras de Serviço;
e) 4ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Furtos e Roubos a Condomínios e Residências;
f) 5ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Furtos e Roubos a Bancos;
g) 6ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Facções Criminosas e Lavagem de Dinheiro;
III - Divisão de Investigações sobre Furtos, Roubos e 

Receptações de Veículos e Cargas - DIVECAR, com:
a) Assistência Policial;
b) 1ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Furtos e Roubos de Veículos;
c) 2ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Furtos, Roubos e Receptação de Cargas;
d) 3ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Desmanches Delituosos;
e) 4ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Fraudes contra Seguros e Afins;
IV - Divisão de Investigações Gerais, com:
a) Assistência Policial;
b) 1ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Propriedade Imaterial;
c) 2ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Crimes contra a Fé Pública;
d) 3ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Estelionato;
e) 4ª Delegacia de Polícia de Investigações sobre 

Fraudes Financeiras e Econômicas Praticadas por Meios 
Eletrônicos;

V - Divisão de Administração, com:
a) Núcleo de Pessoal;
b) Núcleo de Finanças;
c) Núcleo de Suprimentos, Patrimônio e Subfrota;
d) Núcleo de Protocolo e Infraestrutura.
§ 1º - O exercício das funções diretivas das uni-

dades policiais civis adiante relacionadas é privativo 
de integrantes da carreira de Delegado de Polícia, na 
seguinte conformidade:

1. de Classe Especial:
a) Departamento Estadual de Investigações Crimi-

nais - DEIC;
b) Assistência Policial do Departamento Estadual de 

Investigações Criminais - DEIC;
c) Divisões de Investigações sobre Crimes contra o 

Patrimônio - DISCCPAT, de Investigações sobre Furtos, 
Roubos e Receptações de Veículos e Cargas - DIVECAR 
e de Investigações Gerais ;

2. de 1ª Classe:
a) Divisão de Administração;
b) Assistências Policiais e Delegacias de Polícia pre-

vistas nos incisos II a IV deste artigo;
c) Serviço Aerotático - SAT;

d) Grupo Armado de Repressão a Roubos - GARRA;
3. de 2ª Classe:
a) Unidade de Operações - SAT.1;
b) Unidade de Material, Suprimento e Manutenção 

- SAT.2.
§ 2º - Os Núcleos da Divisão de Administração têm 

o nível hierárquico de Serviço.
SEÇÃO III
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração Geral
Artigo 4º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial 

do Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 5º - O Núcleo de Finanças é órgão sub-

setorial dos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária.

Artigo 6º - O Núcleo de Suprimentos, Patrimônio e 
Subfrota é órgão subsetorial do Sistema de Administra-
ção dos Transportes Internos Motorizados e funcionará, 
também, como órgão detentor.

SEÇÃO IV
Das Atribuições
SUBSEÇÃO I
Das Atribuições Básicas do Departamento
Artigo 7º - O Departamento Estadual de Investigações 

Criminais - DEIC tem as seguintes atribuições básicas:
I - planejar e coordenar as ações operacionais táti-

cas e estratégicas visando à repressão ao crime organi-
zado e apurar os delitos dele decorrentes;

II - apurar e reprimir as infrações penais praticadas 
contra o Patrimônio, a Propriedade Imaterial, a Fé Públi-
ca e as cometidas por meios eletrônicos;

III - controlar as atividades referentes ao emprego 
operacional das aeronaves da Polícia Civil, bem como 
manter atualizadas as normas pertinentes.

SUBSEÇÃO II
Das Assistências Policiais
Artigo 8º - A Assistência Policial do Departamento 

Estadual de Investigações Criminais - DEIC tem as 
seguintes atribuições:

I - auxiliar o Delegado de Polícia Diretor do Depar-
tamento no desempenho de suas funções;

II - por meio da Unidade de Inteligência Policial:
a) colher elementos sobre as ocorrências policiais, 

para inserção no banco de dados do sistema;
b) elaborar gráficos estatísticos destinados a iden-

tificar as áreas de maior incidência de fatos delituosos;
c) elaborar relatórios para subsidiar planos de polí-

cia judiciária e preventiva especializada, destinados a 
neutralizar os pontos críticos detectados;

d) organizar e manter arquivo e banco de dados 
referentes a assuntos de interesse na prevenção e 
repressão aos delitos em sua circunscrição;

e) produzir documentos de inteligência policial de 
acordo com a doutrina da Polícia Civil;

III - por meio do Serviço Aerotático - SAT:
a) executar as atividades operacionais de aeronaves 

da Políca Civil;
b) elaborar relatórios diários de todas as operações 

realizadas;
IV - por meio do Grupo Armado de Repressão a 

Roubos - GARRA, atuar no exercício das atividades de 
policiamento preventivo especializado e no atendimen-
to de ocorrências em que seja necessário o emprego de 
táticas policiais especiais.

Artigo 9º - As Assistências Policiais das Divisões de 
Investigações sobre Crimes contra o Patrimônio - DISC-
CPAT, de Investigações sobre Furtos, Roubos e Recepta-
ções de Veículos e Cargas - DIVECAR e de Investigações 
Gerais têm, em suas respectivas áreas de atuação, a 
atribuição de auxiliar os Delegados Divisionários de 
Polícia a que estiverem subordinadas, no desempenho 
de suas funções.

SUBSEÇÃO III
Das Divisões de Investigações sobre Crimes 

contra o Patrimônio - DISCCPAT, de Investigações 
sobre Furtos, Roubos e Receptações de Veículos e 
Cargas - DIVECAR e de Investigações Gerais

Artigo 10 - A Divisão de Investigações sobre Cri-
mes contra o Patrimônio - DISCCPAT tem as seguintes 
atribuições:

I - por meio da 1ª Delegacia de Polícia de Investiga-
ções sobre Roubos, apurar e reprimir os crimes de roubo;

II - por meio das 2ª e 3ª Delegacias de Polícia de 
Investigações sobre Furto e Roubo de Jóias e sobre 
Crimes em Concessionárias e Prestadoras de Serviço, 
apurar e reprimir os crimes de furto ou roubo quando 
os objetos materiais forem, respectivamente:

a) jóias, ouro e outros metais ou pedras preciosas;
b) fios de fibra ótica, transmissão elétrica, telefônica 

e demais condutores de energia;
III - por meio das 4ª e 5ª Delegacias de Polícia de 

Investigações sobre Furtos e Roubos a Condomínios e 
Residências e sobre Furtos e Roubos a Bancos, apurar e 
reprimir os crimes de furto ou roubo ocorridos, respecti-
vamente, em:

Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

Volume 121 • Número 226 • São Paulo, sexta-feira, 2 de dezembro de 2011 www.imprensaofi cial.com.br

a) condomínios e residências;
b) instituições financeiras e empresas de transporte 

de valores;
IV - por meio da 6ª Delegacia de Polícia de Investiga-

ções sobre Facções Criminosas e Lavagem de Dinheiro, 
apurar e reprimir o crime organizado, bem como os deli-
tos que resultem na ocultação de bens, direitos e valores.

Artigo 11 - A Divisão de Investigações sobre Furtos, 
Roubos e Receptações de Veículos e Cargas - DIVECAR 
tem as seguintes atribuições:

I - por meio das 1ª e 2ª Delegacias de Polícia de 
Investigações sobre Furtos e Roubos de Veículos e sobre 
Furtos, Roubos e Receptação de Cargas, apurar e repri-
mir os crimes, respectivamente, de:

a) furto, roubo e apropriação indébita de veículos 
automotores;

b) furto, roubo e receptação de carga, quando em 
transporte;

II - por meio da 3ª Delegacia de Polícia de Investi-
gações sobre Desmanches Delituosos, apurar e reprimir 
os crimes relacionados com desmanches e remontes 
delituosos de veículos automotores;

III - por meio da 4ª Delegacia de Polícia de Investi-
gações sobre Fraudes contra Seguros e Afins, apurar e 
reprimir os crimes que envolvam fraudes contra seguros 
e afins, tendo como objeto veículo automotor.

Artigo 12 - A Divisão de Investigações Gerais tem 
as seguintes atribuições:

I - por meio das 1ª e 2ª Delegacias de Polícia de 
Investigações sobre Propriedade Imaterial e sobre Cri-
mes contra a Fé Pública, apurar e reprimir as infrações 
penais praticadas, respectivamente, contra:

a) a Propriedade Imaterial;
b) a Fé Pública;
II - por meio da 3ª Delegacia de Polícia de Investi-

gações sobre Estelionato, apurar e reprimir as infrações 
penais de estelionato e outras fraudes;

III - por meio da 4ª Delegacia de Polícia de Inves-
tigações sobre Fraudes Financeiras e Econômicas Pra-
ticadas por Meios Eletrônicos, apurar e reprimir as 
infrações penais praticadas por meios eletrônicos.

SUBSEÇÃO IV
Da Divisão de Administração
Artigo 13 - A Divisão de Administração tem as 

seguintes atribuições:
I - planejar, gerenciar e promover a adequada exe-

cução, entre outras pertinentes à sua área de atuação, 
das atividades relativas:

a) aos Sistemas de Administração de Pessoal, de 
Administração Financeira e Orçamentária e de Adminis-
tração dos Transportes Internos Motorizados;

b) a suprimentos e apoio à gestão de contratos, 
administração patrimonial e infraestrutura;

II - por meio do Núcleo de Pessoal, as previstas nos 
artigos 14 a 19 do Decreto nº 52.833, de 24 de março 
de 2008;

III - por meio do Núcleo de Finanças:
a) as previstas no artigo 10 do Decreto-Lei nº 233, 

de 28 de abril de 1970;
b) proceder à baixa de responsabilidade nos siste-

mas competentes, emitindo documentos de reserva de 
recursos, liquidação, guias de recolhimento e anulação 
dos saldos de adiantamentos;

c) providenciar atendimento a solicitações e reque-
rimentos dos órgãos de controle interno e externo;

IV - por meio do Núcleo de Suprimentos, Patrimônio 
e Subfrota:

a) em relação a compras e contratações:
1. desenvolver atividades relacionadas a cadastro 

de fornecedores de materiais e de serviços, de acordo 
com as normas e os procedimentos pertinentes;

2. examinar as solicitações de compras de materiais 
e de contratação de serviços;

3. preparar e acompanhar os expedientes relativos 
à aquisição de materiais ou à contratação de serviços;

4. analisar as propostas de fornecimento de mate-
riais e as de prestação de serviços, bem como proceder 
à verificação do cumprimento das exigências legais 
para celebração de contratos;

5. elaborar minutas de contratos relativos à compra 
de materiais ou à prestação de serviços;

6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos con-
tratos, em conjunto com as demais unidades do Depar-
tamento, providenciando, em tempo hábil, aditamentos, 
reajustes e prorrogações ou novas licitações;

7. controlar e acompanhar a prestação de contas;
b) em relação ao almoxarifado:
1. analisar a composição dos estoques com o obje-

tivo de verificar sua correspondência às necessidades 
efetivas, fixando níveis de estoque e pontos de pedido 
de materiais;

2. elaborar pedidos de compras para formação ou 
reposição de estoque;


